
INDICAÇÃO Nº 
573
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para reforma do imóvel “Projeto Agrícola Social (PAS)” de Ilha Solteira. 

JUSTIFICATIVA

Ilha Solteira necessita do apoio do Governo do Estado para a reforma do Imóvel que abriga “Projeto Agrícola Social (PAS)”, pois irá minimizar as dificuldades enfrentadas pelos funcionários que trabalham no Projeto e atendem uma grande demanda de adolescentes do município.

            O município não disponibiliza de recursos próprios para a realização deste investimento, portanto necessita do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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